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PORTARIA No 243, DE 18 DE MAro DE 2022

O prefeito Municipal de Missal, Estado do paraná, no uso de suas
atribuições regais e de acordo com o que preceitua o Artigo g3 da Lei lvrunicipar
1'282 de 27 de Jurho de 2015, e conforme requerimento protocorado sob o No
580012027,

RESOLVE

Art' 10 - conceoen Licença Especiar de g0 (noventa) dias, do dia r8r05r2022
a 75/08/2022 à servidora arucÉucl plvorro LUNKES, do cargo de provimento
efetivo de Professor, rotada na secretaria Municipar de Educação, curtura e Espofte,
referente ao quinquênio de2014 a 2019.

Art.20 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnstNrrr Do PREFETTo Mur,ttcrpnl oe MrssnL, 1B oe Nnro DE 2022.
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AdiÍto Luis Ferrari

Prefeito Municipal
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